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PRESTADOR SERVIÇOS ]
CNPJ: 36.902,042/0001-65 Inscrição Municipal:  999.037-2
Razão social:A J SILVA GUSMÃO LTDA

Endereço: RUA DO JANGADEIRO 4490 54430-315 CANDEIAS LJ A
Município: JABOATÃO DOS GUARARAPES UF: PE

Telefone:  61-997120246 E-mail: IVG. ENGENHARTACOUPLOOK. COM

In
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: 59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO EA P 2 3(CamiNDo/Pas: 09.571.854/0001-00 Inscrição Municipal:PB... AVENIDA PERNANDES LIMA 1970 57050000 FAROL os/0r/e
Município: MACEIÓ Ur: AL ÉTelefone:

E-mail: !

pontes, Portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas peimda prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICHS).
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VALOR TOTAL DA NFS-e R$:14.955,09
| Deduções (R$) Base Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Outras retenções (Rs)L 4.486,50 10.468,50 5,00 523,43 0,00 3Ea À

a)F S (RS) IRPJ (RS) CSLL (RS) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$) |/ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ||
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Contrato Nº: 45/2023
Objeto: MANUTENÇÃO DA BOMBA DE COMBUSTIVEL

Contratada: A J SHVA GUSMAO EIRELI — CNPJ: 39.902.042/0001-65
Contratante: União Federal/ MD/ EB/ CMNE/ 102 Bda Inf Mtz/ 59º BI Mtz

Por este instrumento, fica registrado o encerramento do contrato em epígrafe e ressaltar o
que segue:

O presente contrato está sendo encerrado por motivo de término de vigência.
O gestor do contrato confere a quitação de todas as obrigações diretas e indiretas

decorrentes deste contrato, não restando mais nada a reclamar de parte a parte, exceto as
relacionadas no parágrafo a seguir.

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou
responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo contratual:

e As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
e As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;
e A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços

entregues ou prestados.
e Se houver faturas em aberto aguardando pagamento, antes do término da vigência

contratual.
E assim fica encerrado o presente contrato, para que surta seus efeitos jurídicos.

Maceió — AL, 1



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 72 RM/72 DE - 102 Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

DISPENSA DE LICITAÇÃO 49/2023

NUP: 64106.007311/2023-07

CONTRATO 45/2023

A J SILVA GUSMÃO EIRELI
CNPJ: 36.902.042/0001-65

Manutenção da Bomba de Combustível



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
45/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 59º
BATALHÃO DE INFANTARIA
MOTORIZADO E A EMPRESA A J
SILVA GUSMAO EIRELI

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviços para o posto de
manutenção e transporte, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:



' . . A
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice /PCA de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) ovalor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o contratante;
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5.5.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévias.
aprovação do contratante.

5.5.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de

termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

5.5.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 04/08/2023.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do
índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI
eXIv)
7.1. São obrigações do Contratante:



8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do,
serviço para representá-lo na execução do contrato.

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá
ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato
ou autoridade superior (art. 137, ID;

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação



9. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.120. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aost é ns

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de

2021.

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

Paio ) 10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,

Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

É" proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do
contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.



para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º) :

a) anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160)
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro.

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
decorrer de culpa do contratado:



14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES potsia &

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. 0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do termo de contrato.

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei nº 14.133, de 2021.

a) 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Macció-AL, Seção Judiciária de
Maceió-AL para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º da
Lei nº 14.133/21.

Maceió-AL, 14 de Outubro de 2023.



COMANDO DO EXERCITO
59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

RELATÓRIO FINAL DO CONTRATO nº 00045/2023 - UASG 160004

Contrato No.: 00045/2023 - UG: 160004 - 59 BI MTZ
Contratante: 160004 - 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

52121 - COMANDO DO EXERCITO
Contratada: A J SILVA GUSMAO LTDA
Número do Processo: 09.571.854/0001-00

Vigência o 17/08/2023
Vigência fim: 17/08/2024

O objeto contratual foi entregue à Contratante em sua totalidade? [0 )
Sim

Foram cumpridas todas as obrigações financeiras junto à Contratada?
Sim

O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta-Depósito Vinculada foi liberado para o Fornecedor até o encerramento do contrato?
Não aplicável

A garantia contratual foi integralmente devolvida para a Contratada?
Não aplicável

Grau de satisfação com o desempenho do contrato:
Médio

A necessidade formalizada no Planejamento da Contratação (DOD/DFD/ETP/TRIPB) foi plenamente atendida pelo contrato?
Sim

Informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação:
A contratação de serviços externos se faz necessária por diversas razões, como a necessidade de expertise especializada, a ad
otimização de recursos internos, prazos apertados ou a demanda por capacidades que não estão disponíveis internamente. A
contratação de serviços extemos proporciona eficiência e qualidade, além de ser uma solução fexivel para necessidades específicas
sem comprometer estruturas permanentes.

Relatório Final do Contrato nº 00045/2023 - UASG 160004 Página 1



COMANDO DO EXERCITO
59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

RELATÓRIO FINAL DO CONTRATO nº 00045/2023 - UASG 160004

Eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração:
Nada digno de registro.

Observação:

a) (a)

Relatório Final do Contrato nº 00045/2023 - UASG 160004 Página 2


